
GUIA DO EMPREENDEDOR

Requerimento de Licença Ambiental de Fauna (LAF)

Criação e uso de fauna silvestre e exótica em cativeiro 
Estado do Espírito Santo


	Para que serve este guia

Este guia orienta você, empreendedor, sobre quais documentos apresentar em cada fase da Licença Ambiental de Fauna (LAF) e em que ordem. 

Leia primeiro as seções iniciais (o que é a LAF, as fases e o passo a passo no SisFauna). 

Depois, vá direto ao rito da sua classe e localize a fase em que o seu processo se encontra.

Em caso de divergência, prevalecem as normas vigentes e as orientações oficiais publicadas no site do IEMA.
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[bookmark: _Toc1]1. O que é a LAF
A Licença Ambiental de Fauna (LAF) é a licença que reúne, em um único processo, dois procedimentos que antes corriam separadamente: o licenciamento ambiental do empreendimento e a autorização de manejo de fauna silvestre e exótica em cativeiro (AMFS). Com isso, o trâmite fica mais simples e ágil para você.
A LAF está prevista na Lei Estadual nº 11.229/2020 e é disciplinada pela Lei Complementar nº 1.073/2023, alterada pela Lei Complementar nº 1.139/2026. 
No âmbito federal, as atividades têm fundamento na Resolução CONAMA nº 489/2018. 
O enquadramento das atividades segue a Instrução Normativa IEMA nº 015-N/2020, atualizada pela Instrução Normativa IEMA nº 002-N/2023, que revisou o Anexo II (tabela de enquadramento).
A análise é centralizada na Gerência de Fauna do IEMA, que acompanha o empreendimento de forma continuada, controla a entrada e a saída de espécimes (o plantel), monitora o bem-estar animal e os procedimentos de manejo.
[bookmark: _Toc2]2. Quem precisa da LAF
Precisam de LAF os empreendimentos de criação, uso, manejo, manutenção e comercialização de fauna silvestre e exótica em cativeiro no Estado do Espírito Santo, enquadrados na Tipologia 28 da tabela de enquadramento do IEMA. São elas:
Criadouro para consumo próprio (28.03): empreendimento destinado a criar, reproduzir e manter em cativeiro espécimes da fauna silvestre ou exótica para consumo do próprio titular, sem finalidade de comercialização. Categoria não prevista na Resolução CONAMA nº 489/2018, instituída no âmbito do licenciamento estadual. Para efeito do conteúdo do Projeto Técnico, observa os mesmos requisitos do criadouro comercial, ressalvada a vedação à alienação de espécimes, partes, produtos e subprodutos.
Criadouro comercial (28.04): empreendimento com finalidade de criar, reproduzir e manter em cativeiro espécimes da fauna silvestre ou da fauna exótica, para fins de alienação de espécimes, suas partes, produtos ou subprodutos.
Criadouro científico (28.05): empreendimento de natureza acadêmica ou científica, com finalidade de criar, reproduzir e manter em cativeiro espécimes da fauna silvestre e da fauna exótica, para fins de subsidiar pesquisa científica, ensino e extensão, sendo vedadas a exposição à visitação pública e a comercialização de animais, suas partes, produtos e subprodutos.
Criadouro conservacionista (28.06): empreendimento com finalidade de criar, reproduzir e manter espécimes da fauna silvestre em cativeiro para fins de reintrodução ou manutenção de plantel geneticamente viável de espécies ameaçadas ou quase ameaçadas, sendo vedadas a exposição e a comercialização dos animais, partes, produtos e subprodutos.
Empreendimento comercial de animais vivos da fauna silvestre ou fauna exótica (28.07): empreendimento comercial com finalidade de alienar animais da fauna silvestre e da fauna exótica vivos, provenientes de criadouros legalmente autorizados, sendo-lhe vedada a reprodução.
Empreendimento comercial de partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre ou exótica (28.09): empreendimento comercial varejista, com finalidade de alienar partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre ou exótica.
Mantenedouro de fauna silvestre ou exótica (28.08): empreendimento sem fins lucrativos, com a finalidade de guardar e cuidar em cativeiro espécimes da fauna silvestre ou exótica provenientes de apreensões ou resgates, sem condições de soltura, ou excedentes de outras categorias de criação, sendo vedada a reprodução, exposição e comercialização de espécimes, suas partes, produtos ou subprodutos.
Zoológico ou jardim zoológico (28.01): empreendimento com a finalidade de criar, reproduzir e manter espécimes da fauna silvestre e exótica, em cativeiro ou em semiliberdade, expostos à visitação pública.
Centro de triagem e reabilitação (28.02): empreendimento apto a receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar espécimes da fauna silvestre e da fauna exótica. Atividade também referida pela sigla CETRAS.

	Atividades fora da LAF
Abatedouro frigorífico, curtume e meliponário comercial não foram incorporados à LAF — para essas atividades, o licenciamento ambiental e a emissão da AMFS continuam em processos separados.


[bookmark: _Toc3]3. As fases da LAF
O processo da LAF tem quatro fases. Na maioria dos casos elas são percorridas em sequência; a Regularização (LAF-R) é usada quando o empreendimento já está implantado ou em operação.
Mesmo a licença sendo emitida em fases, o empreendedor paga uma única taxa da LAF.
LAF-P — Prévia
Avalia a viabilidade e a adequação do empreendimento à categoria e às espécies pretendidas. Nesta fase você apresenta o Projeto Técnico completo, acompanhado da Autorização Prévia (AP) obtida no SisFauna 1.0.
LAF-I — Instalação
Autoriza a construção/instalação. Você apresenta os projetos executivos detalhados da obra e dos recintos, em conformidade com o Projeto Técnico aprovado, e a Autorização de Instalação (AI) do SisFauna 1.0. Concluídas as obras, solicita-se a vistoria técnica.
LAF-O — Operação
Autoriza o funcionamento. Você apresenta a documentação de conclusão das obras, os relatórios de conformidade e o Plano de Monitoramento Ambiental, quando exigido. Após a vistoria aprovada, habilita-se a solicitação da AMF no SisFauna.
LAF-R — Regularização
Destinada a empreendimentos já implantados ou em operação. O Projeto Técnico deve refletir as instalações efetivamente implantadas, acompanhado de Plano de Ação para as adequações necessárias e da documentação de conformidade.
[bookmark: _Toc4]4. Antes de começar: CTF e SisFauna
Antes de protocolar a LAF, você precisa conhecer e utilizar o SisFauna, a plataforma eletrônica federal coordenada pelo IBAMA. É por meio dela que se obtêm as autorizações de fauna, registra-se o plantel e mantém-se a regularidade do empreendimento durante toda a vigência da licença.
	Obrigatório em todas as fases
A alimentação do SisFauna é obrigatória em todas as fases do rito. A omissão ou o atraso nos lançamentos do plantel constitui irregularidade e pode levar à suspensão ou ao cancelamento da LAF.



O sistema tem dois módulos: 
o SisFauna 1.0 (Gestão de Fauna), pelo qual se obtêm a Autorização Prévia (AP), a Autorização de Instalação (AI) e a Autorização de Manejo de Fauna (AMF); 
e o SisFauna 1.2 (Recadastramento), pelo qual se registra e atualiza o plantel — nascimentos, óbitos, alienações, transferências e fugas.
Passo a passo, ao longo do rito:
1. Obtenha o CTF. Faça o Cadastro Técnico Federal no site do IBAMA. Sem o CTF ativo vinculando seu CPF ou CNPJ à atividade, não é possível acessar o SisFauna, solicitar a AP nem abrir processo no IEMA
1. Solicite a Autorização Prévia (AP) — antes da LAF-P. No SisFauna 1.0, informe a localização, os dados cadastrais e as espécies pretendidas. A AP equivale a um cadastro inicial e não autoriza instalar nem operar; com ela em mãos, protocole a LAF-P no IEMA.
1. Solicite a Autorização de Instalação (AI) — após a LAF-I. Obtida a LAF-I, volte ao SisFauna 1.0 e solicite a AI, inserindo o número da licença. Só então as obras estão autorizadas.
1. Solicite a vistoria e obtenha a AMF — após as obras. Concluídas as instalações, peça a vistoria pelo SisFauna 1.0. Aprovada, solicite a AMF; será emitida inicialmente uma AMF precária.
1. Cadastre o plantel no SisFauna 1.2 e obtenha a AMF definitiva. Cadastre os dados do empreendimento e os animais autorizados e solicite a AMF definitiva. Sem animais, solicite-a imediatamente.
1. Mantenha o plantel atualizado no SisFauna 1.2 — durante toda a operação. Registre todas as movimentações. O registro regular é condicionante para a renovação da licença.

	Onde se cadastrar
CTF - https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf
SisFauna - https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sisfauna
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A classe de licenciamento (I, II, III ou IV) resulta do cruzamento entre o porte do empreendimento e o seu Potencial Poluidor ou Degradador (PPD). 
O porte é definido pelo Índice (I), calculado a partir da capacidade instalada para os animais. A classe determina o rito a seguir e os estudos exigidos.
O enquadramento das atividades do Grupo 28 está estabelecido na Instrução Normativa IEMA nº 15-N/2020 e na Instrução Normativa IEMA nº 002-N/2023, que revisou o Anexo II (tabela de enquadramento). 
A Autorização de Manejo de Fauna (AMF), exigida nas etapas de instalação e operação, observa ainda a Instrução Normativa IEMA nº 06-N/2021.
	Como o porte é definido — o Índice (I)
O porte (P, M ou G) é calculado pelo Índice I, que pondera a capacidade instalada conforme o porte dos animais, considerando a quantidade máxima de espécimes presentes simultaneamente:
I = (GP × 2) + (MP × 1,5) + (PP × 1) + (MiP × 0,5)
em que: GP = animais de grande porte; MP = médio porte; PP = pequeno porte; MiP = micro porte (específico para aves).
Exemplo: um criadouro comercial (28.04) com 300 animais de pequeno porte e 100 de médio porte tem I = (300 × 1) + (100 × 1,5) = 450. Como I ≤ 500, é Porte P e se enquadra na Classe I.



	Cód.
	Categoria
	PPD
	Porte P
	Porte M
	Porte G

	28.01
	Jardim Zoológico
	Alto
	I ≤ 100
Classe II
	100 < I ≤ 1.000
Classe III
	I > 1.000
Classe IV

	28.02
	CETRAS (triagem/reabilitação)
	Alto
	I ≤ 100
Classe II
	100 < I ≤ 1.000
Classe III
	I > 1.000
Classe IV

	28.03
	Criadouro para consumo próprio
	Médio
	Porte único
Classe I
	—
	—

	28.04
	Criadouro comercial
	Médio
	I ≤ 500
Classe I
	500 < I ≤ 2.000
Classe II
	I > 2.000
Classe III

	28.05
	Criadouro científico
	Médio
	I ≤ 500
Classe I
	500 < I ≤ 2.000
Classe II
	I > 2.000
Classe III

	28.06
	Criadouro conservacionista
	Médio
	I ≤ 500
Classe I
	500 < I ≤ 2.000
Classe II
	I > 2.000
Classe III

	28.07
	Comércio de animais vivos
	Médio
	Porte único
Classe I
	—
	—

	28.08
	Mantenedouro
	Médio
	Porte único
Classe I
	—
	—

	28.09
	Comércio de partes/produtos
	Médio
	Porte único
Classe I
	—
	—


Tabela elaborada com base na IN IEMA nº 15-N/2020 e na IN IEMA nº 002-N/2023 (Anexo II). O Índice (I) considera a capacidade máxima de espécimes presentes simultaneamente. Atividades de porte único (28.03, 28.07, 28.08 e 28.09) enquadram-se invariavelmente na Classe I.

Para os fins deste guia, as listas estão organizadas em dois ritos: o Rito Classe I, para empreendimentos de menor complexidade; e o Rito Classes II e III, que exige estudo ambiental (RCA, PCA ou EIA, conforme a classe). As atividades de Classe IV e o conteúdo técnico do Zoológico (28.01) e do CETRAS (28.02) observam, ainda, Termo de Referência específico disponível no site do IEMA.
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A LAF é uma modalidade de licenciamento ambiental ordinário. O requerimento da licença é feito diretamente no sistema do IEMA — o Iema Digital · Sistema de Licenciamento Ambiental —, que também realiza o cálculo oficial do enquadramento. 
Para isso, o sistema utiliza os mesmos parâmetros de porte apresentados na Seção 5 (Descubra a classe do seu empreendimento): ao informar a capacidade instalada, ele define automaticamente o porte e a classe. 
Use a Seção 5 para antecipar o seu enquadramento e já reunir os documentos do rito correto — a definição oficial é a que o sistema confirma no momento do requerimento.
As atividades sujeitas ao licenciamento ordinário estão estabelecidas na Instrução Normativa IEMA nº 015-N/2020 e em seu Anexo II (IN nº 002-N/2023). 
Faça a solicitação pelo Iema Digital · Sistema de Licenciamento Ambiental.
	Atenção: EIA/RIMA é processo físico
As atividades que exigem a apresentação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) continuam sendo solicitadas por processo físico, e não pelo sistema. Confirme o tipo de licença a ser solicitado antes de protocolar.



Como acessar o sistema
· Tenha uma conta no Acesso Cidadão. Caso ainda não possua, o cadastro é rápido e gratuito — crie sua conta em https://acessocidadao.es.gov.br/Conta/Entrar. Se preferir, veja o vídeo orientativo em https://processoeletronico.es.gov.br/videos/edocs2020-cidadao-cadastro-acessocidadao.
· Cadastre-se no Iema Digital. Com o mesmo login e senha do Acesso Cidadão, faça o cadastro no Iema Digital · Sistema de Licenciamento Ambiental e abra o processo de LAF.

	Cadastre todos os envolvidos
Todas as pessoas físicas associadas ao processo de licenciamento — empreendedor, responsável legal, responsável técnico e demais — precisam estar devidamente cadastradas no sistema.



Em caso de dúvidas, consulte o manual do sistema em https://iema.es.gov.br/Media/iema/LICENCIAMENTO/Manual%20do%20Sistema%20v1%20-%20ORDIN%C3%81RIO%20(1).pdf ou escreva para atendimento@iema.es.gov.br.

As regras específicas sobre o licenciamento dos criadouros (LAF) estão na página IEMA — Licenciamento Ambiental Ordinário, em https://iema.es.gov.br/licenciamentoambiental/ordinario, especialmente no item 3.
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Identifique a sua atividade e a sua classe (seção 5 ou no sistema de licenciamento) e vá ao rito correspondente. 
Dentro do rito, localize a fase do seu processo (LAF-P, LAF-I, LAF-O ou LAF-R). 
Em cada fase, os documentos estão agrupados em quatro categorias:
1. Administrativos — identificação do requerente, regularidade cadastral e taxas.
1. Técnicos — Projeto Técnico, estudos ambientais, projetos executivos e relatórios.
1. Específicos por atividade — exigências próprias de algumas categorias (28.05, 28.06, 28.07 etc.).
1. Condicionais — documentos exigidos apenas em determinadas situações.
	A expressão “quando aplicável”
Vários itens trazem “(se aplicável)” ou “(quando aplicável)”. Isso significa que o documento só é exigido se a situação descrita ocorrer no seu caso — por exemplo, procuração apenas quem assina por terceiros, ou outorga hídrica apenas quem capta água ou lança efluentes. Na dúvida, faça consulta prévia ao IEMA.
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Atividades abrangidas:
1. 28.03 — Criadouro para consumo próprio (portes P, M e G)
1. 28.04 — Criadouro comercial (porte P)
1. 28.05 — Criadouro científico (porte P)
1. 28.06 — Criadouro conservacionista (porte P)
1. 28.07 — Empreendimento comercial de animais vivos (portes P, M e G)
1. 28.08 — Mantenedouro (portes P, M e G)
1. 28.09 — Empreendimento comercial de partes, produtos e subprodutos (portes P, M e G)
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Documentos administrativos
1. Certidão Negativa de Débitos Ambientais (CNDA/CPENDA)
1. Procuração com firma reconhecida, quando o requerimento for assinado por quem não figure como representante legal da empresa, ou não seja a própria pessoa física titular, acompanhada de cópia do documento de identificação (RG e CPF) do procurador (se aplicável)
1. Comprovante de situação cadastral do CPF do titular ou do responsável legal
1. Certificado de regularidade válido do Cadastro Técnico Federal (CTF) do empreendimento e do empreendedor
1. Comprovante de situação cadastral do CNPJ (quando pessoa jurídica)
1. Cópia do estatuto, contrato social e eventuais alterações registrados na Junta Comercial, ou documento equivalente para pessoa jurídica (quando aplicável)
1. Cópia da ata de eleição da última diretoria (sociedades) ou do contrato social (sociedades de quotas) (quando aplicável)
1. Cópia do RG e CPF do titular, quando pessoa física, ou do representante legal, quando pessoa jurídica
1. Cópia do CNPJ ou do CAR (para produtor rural, quando cabível)
1. Comprovante de pagamento do DUA referente à taxa aplicável ao requerimento de LAF correspondente à Classe do empreendimento
1. Documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel
1. Documentação do(s) profissional(is) responsável(is) pela elaboração do Projeto Técnico e demais peças técnicas:
28. Cópia da carteira do conselho de classe
28. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada pelo contratado e pelo contratante
28. Currículo(s) do(s) profissional(is) responsável(is)
28. Certificado de regularidade válido do Cadastro Técnico Federal (CTF)
1. Anuência municipal ou ato equivalente comprovando consentimento do município
1. Relatório de Informações sobre Investimentos Executados (modelo IEMA)
Documentos técnicos gerais
1. RCCE (modelo IEMA), para atividades Classe I, ou Estudo Ambiental (RCA/PCA/EIA), para as demais classes
1. Projeto Técnico específico para a categoria solicitada, elaborado por profissional habilitado, em estrita observância ao Termo de Referência (TR) disponibilizado pelo IEMA
1. Cópia da Autorização Prévia (AP) emitida no SisFauna 1.0
1. Cópia das Autorizações de Manejo de Fauna Silvestre no licenciamento ambiental válidas (se aplicável).
Documentos técnicos específicos por atividade
1. Criadouros comerciais de serpentes para extração de veneno: declaração de intenção do laboratório que irá adquirir o veneno
1. Apenas 28.05 (Criadouro Científico):
36. Declaração de parceria, convênio, termo de cooperação ou contrato com instituição de pesquisa científica, ensino ou extensão, comprovando a finalidade do criadouro, assinada pelo representante legal e em papel timbrado da instituição
36. Documento contendo a identificação do projeto, linha de pesquisa, atividade acadêmica ou finalidade técnico-científica vinculada ao empreendimento (quando aplicável)
1. Apenas 28.06 (Criadouro Conservacionista):
37. Programa Conservacionista detalhado, contendo objetivos de conservação, espécies-alvo, plano de soltura/reintrodução e indicadores de sucesso, comprovando a finalidade de conservação do criadouro, assinado pelo representante legal
1. Apenas 28.07 (Empreendimento Comercial de Animais Vivos):
38. Comprovação de que os animais comercializados serão provenientes de criadouros ou empreendimentos legalmente autorizados
Documentos condicionais (se aplicável)
1. Empreendimentos em Unidade de Conservação (UC) de uso sustentável ou de proteção integral, federal ou municipal, ou em sua Zona de Amortecimento: anuência formal do responsável pela unidade, em papel timbrado e assinada/carimbada pelo gestor, declarando que o local e o tipo de empreendimento estão em conformidade com o Plano de Manejo
1. Portaria de Outorga e/ou Cadastro de Uso de Água Subterrânea e/ou Certidão de Dispensa de Outorga emitidos pela AGERH ou ANA, conforme o caso, se houver (previsão de) utilização de recurso hídrico para abastecimento de águas, realização da atividade ou diluição de efluentes
1. Previsão de corte, supressão ou exploração de vegetação nativa: Laudo do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal (Idaf)
1. AMFS de licenciamento, em caso de supressão de vegetação nativa e/ou de habitat para fauna
[bookmark: _Toc10]8.2 LAF-I — Instalação (Classe I)
Documentos administrativos
1. Solicitação de vistoria técnica junto ao IEMA
1. Documentação atualizada dos profissionais responsáveis técnicos:
44. Certificado de regularidade válido do Cadastro Técnico Federal (CTF)
44. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada pelo contratado e pelo contratante
44. Cópia da carteira do conselho de classe (para novos profissionais)
44. Currículo(s) do(s) profissional(is) responsável(is) (para novos profissionais)
Documentos técnicos
1. Cópia do requerimento de Autorização de Instalação (AI) no SisFauna 1.0
1. Projetos executivos detalhados da obra/atividade e dos recintos, específicos para a categoria solicitada, conforme aprovado no processo e a ser executado de acordo com o TR fornecido pelo IEMA
1. Demonstração de funcionamento adequado dos sistemas de controle ambiental e cumprimento de condicionantes (quando aplicável)
1. Relatório de conformidade das instalações com o projeto aprovado
1. Cópia das Autorizações de Manejo de Fauna Silvestre no licenciamento ambiental válidas (se aplicável) — somente se houver elaboração de estudos ambientais, resgate de fauna silvestre ou condicionante de licença anterior que exija monitoramento de fauna silvestre
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Documentos administrativos
1. ARTs finais de conclusão das obras, atualizadas, de todos os projetos, assinadas pelo contratado e pelo contratante
1. Documentação atualizada dos profissionais responsáveis técnicos:
51. Certificado de regularidade válido do Cadastro Técnico Federal (CTF)
51. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada pelo contratado e pelo contratante
51. Cópia da carteira do conselho de classe (para novos profissionais)
51. Currículo(s) do(s) profissional(is) responsável(is) (para novos profissionais)
Documentos técnicos
1. Cópia da Autorização de Instalação (AI) aprovada no SisFauna 1.0
1. Cópia do requerimento de vistoria técnica no SisFauna 1.0
1. Demonstração de funcionamento adequado dos sistemas de controle ambiental, incluindo o cumprimento das condicionantes da LAF-I
1. Relatório de conformidade operacional
1. Cópia da LI
1. Relatório final de vistoria técnica do IEMA das instalações
1. Plano de Monitoramento Ambiental, quando exigido, conforme IN IEMA nº 13/2014 e atualizações
1. Documentação de conclusão das obras conforme projetos aprovados
1. Projeto Técnico final ajustado conforme a construção, elaborado por profissionais competentes, quando aplicável
1. Plano de Trabalho final, quando exigido no processo
1. Cópia das Autorizações de Manejo de Fauna Silvestre no licenciamento ambiental válidas (se aplicável)
Procedimentos obrigatórios no SisFauna após a vistoria
1. Cadastro dos dados do empreendimento no SisFauna 1.2 após a homologação da vistoria, solicitando novamente a AMF, com obtenção de uma Autorização de Manejo de Fauna precária
1. Caso o empreendimento já possua animais informados no processo e autorizados pelo IEMA, proceder ao cadastro do plantel no SisFauna 1.2
1. Após o cadastramento (inclusão de plantel), solicitar a AMF definitiva. Caso não possua animais, solicitar imediatamente a AMF definitiva
1. Solicitação da Autorização de Manejo de Fauna (AMF) definitiva
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Documentos administrativos
1. Certidão Negativa de Débitos Ambientais (CNDA/CPENDA)
1. Procuração com firma reconhecida, quando o requerimento for assinado por quem não figure como representante legal da empresa, ou não seja a própria pessoa física titular, acompanhada de cópia do documento de identificação (RG e CPF) do procurador (se aplicável)
1. Comprovante de situação cadastral do CPF do titular ou do responsável legal
1. Certificado de regularidade válido do Cadastro Técnico Federal (CTF) do empreendimento e do empreendedor
1. Comprovante de situação cadastral do CNPJ (quando pessoa jurídica)
1. Cópia do estatuto, contrato social e eventuais alterações registrados na Junta Comercial, ou documento equivalente para pessoa jurídica (quando aplicável)
1. Cópia da ata de eleição da última diretoria (sociedades) ou do contrato social (sociedades de quotas) (quando aplicável)
1. Cópia do RG e CPF do titular, quando pessoa física, ou do representante legal, quando pessoa jurídica
1. Cópia do CNPJ ou do CAR (para produtor rural, quando cabível)
1. Comprovante de pagamento do DUA referente à taxa aplicável ao requerimento de LAF correspondente à Classe do empreendimento
1. Documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel
1. Documentação do(s) profissional(is) responsável(is) pela elaboração do Projeto Técnico e demais peças técnicas:
78. Cópia da carteira do conselho de classe
78. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada pelo contratado e pelo contratante
78. Currículo(s) do(s) profissional(is) responsável(is)
78. Certificado de regularidade válido do Cadastro Técnico Federal (CTF)
1. Anuência municipal ou ato equivalente comprovando consentimento do município (obrigatório)
Documentos técnicos
1. Projeto Técnico específico para a categoria solicitada, elaborado por profissional habilitado, em estrita observância ao Termo de Referência (TR) disponibilizado pelo IEMA
1. Relatório de conformidade operacional, demonstrando que o empreendimento já se encontra implantado e em operação
1. Plano de Ação para as adequações necessárias, quando houver necessidade de ajuste das instalações, do manejo ou dos controles documentais
1. Documentação de conclusão das instalações existentes, conforme efetivamente implantadas (quando aplicável)
1. Demonstração de funcionamento adequado dos sistemas e medidas de controle ambiental (quando aplicável)
1. Relatório final de vistoria técnica do IEMA de processo anterior (se houver) ou solicitação de nova vistoria
1. Croqui de acesso à propriedade
1. Cadastro e solicitação no SisFauna 1.2 para emissão da AMF definitiva
1. Cópia de atos, autorizações ou registros anteriores emitidos no SisFauna 1.0, se houver
1. Relatório de Informações sobre Investimentos Executados, se exigido no processo de regularização
Documentos técnicos específicos por atividade
1. Criadouros comerciais de serpentes para extração de veneno: declaração de intenção do laboratório que irá adquirir o veneno, quando exigida para a regularização
1. Apenas 28.06 (Criadouro Conservacionista):
91. Programa, plano ou declaração conservacionista, comprovando a finalidade de conservação do criadouro, assinado pelo representante legal
91. Programa Conservacionista detalhado, contendo objetivos de conservação, espécies-alvo, plano de soltura/reintrodução e indicadores de sucesso
Documentos condicionais (se aplicável)
1. Empreendimentos em Unidade de Conservação (UC) de uso sustentável ou de proteção integral, federal ou municipal, ou em sua Zona de Amortecimento: anuência formal do gestor, em papel timbrado e assinada/carimbada, atestando conformidade com o Plano de Manejo
1. Portaria de Outorga e/ou Cadastro de Uso de Água Subterrânea e/ou Certidão de Dispensa de Outorga emitidos pela AGERH ou ANA, conforme o caso, se houver (previsão de) utilização de recurso hídrico para abastecimento de águas, realização da atividade ou diluição de efluentes
1. Supressão ou exploração de vegetação nativa: Laudo do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal (Idaf)
1. Cópia das Autorizações de Manejo de Fauna Silvestre no licenciamento ambiental válidas — somente se houver elaboração de estudos ambientais (EIA, PCA ou RCA), resgate de fauna silvestre (em razão de supressão de vegetação ou habitat) ou condicionante de licença anterior que exija monitoramento de fauna silvestre.

[bookmark: _Toc13]9. Rito Classes II , III e IV
Atividades abrangidas:
1. 28.01 — Zoológico
1. 28.02 — Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres (CETRAS)
1. 28.04 — Criadouro comercial (portes M e G)
1. 28.05 — Criadouro científico (portes M e G)
1. 28.06 — Criadouro conservacionista (portes M e G)

	Estudo ambiental obrigatório
Diferentemente da Classe I, as Classes II e III exigem estudo ambiental: RCA ou PCA (Classe II) e EIA (Classes III e IV), conforme definido em consulta prévia ao IEMA ou em Instrução Normativa específica.

As demais documentações obrigatórias são as mesmas na fase de requerimento. 
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	Sigla / termo
	Significado

	LAF
	Licença Ambiental de Fauna — licença única que reúne, em um só processo, o licenciamento ambiental e a autorização de manejo de fauna em cativeiro.

	LAF-P / I / O / R
	Fases da LAF: Prévia, de Instalação, de Operação e de Regularização.

	AMF / AMFS
	Autorização de Manejo de Fauna (AMF) e Autorização de Manejo de Fauna Silvestre no licenciamento ambiental (AMFS).

	CTF
	Cadastro Técnico Federal do IBAMA — registro obrigatório para acessar o SisFauna e abrir processo.

	SisFauna 1.0 / 1.2
	Sistema federal de gestão da fauna. O 1.0 emite AP, AI e AMF; o 1.2 registra e atualiza o plantel.

	AP / AI
	Autorização Prévia (antes da LAF-P) e Autorização de Instalação (após a LAF-I), emitidas no SisFauna 1.0.

	ART
	Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável.

	CNDA / CPENDA
	Certidão Negativa / Positiva com efeito de Negativa de Débitos Ambientais.

	DUA
	Documento Único de Arrecadação — guia para pagamento das taxas.

	CAR
	Cadastro Ambiental Rural.

	RCCE
	Relatório Complementar de Caracterização do Empreendimento, conforme modelo disponibilizado pelo IEMA correspondente à atividade pleiteada.

	RCA / PCA / EIA
	Estudos ambientais: Relatório de Controle Ambiental, Plano de Controle Ambiental e Estudo de Impacto Ambiental.

	TR
	Termo de Referência — documento do IEMA que define o conteúdo mínimo do Projeto Técnico.

	UC
	Unidade de Conservação.

	Idaf
	Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo.

	PPD
	Potencial Poluidor ou Degradador da atividade.


[bookmark: _Toc19]11. Dúvidas e canais de atendimento
As listas completas de documentos, os Termos de Referência, os modelos (RCCE e Relatório de Investimentos) e as orientações oficiais estão disponíveis no site do IEMA. Antes de protocolar, recomenda-se a consulta prévia ao Instituto para confirmar o enquadramento e os estudos exigidos no seu caso.
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